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   Trata-se do Projeto de Resolução n. 98/2007, proposto pelo Deputado 

Silvinho Peccioli, que visa extinguir as áreas destinadas a fumantes – “fumódromos” – nas 

dependências da Câmara dos Deputados. 

   Saliente-se que os equipamentos foram instalados, em regime de 

comodato, pelo Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Brasília - 

SINDOBAR, o qual contratou a Universidade de Brasília, para fins de controle ambiental 

da área de influência do apetrecho, em atendimento a pleito de parlamentares. 

                       No que concerne à legalidade, a extinção dos “fumódromos” pode 

ocorrer por rescisão do pacto de comodato, com a devolução dos equipamentos ao 

SINDOBAR. 

                       Assim, o instrumento adequado para extinção do pacto de comodato 

não é o Projeto de Resolução como proposto. 

      Ante o exposto, esta Secretaria submete a matéria ao exame e à 

deliberação da douta Mesa, com parecer contrário ao pleito do Ilustre Deputado Silvinho 

Peccioli, por não ser o instrumento eleito o adequado para a rescisão do contrato de 

comodato dos equipamentos destinados aos fumantes. 

 

Primeira-Secretaria, em 26de março de 2008. 

 

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Primeiro-Secretário 

JOCAMA 

    

 


